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EDITAL - CREDENCIAMENTO Nº 006/2025  

 

1.0 PREAMBULO 

Torna-se pú blico qúe a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL-PB, Pessoa Júrí dica de 

Direito Pú blico, portador do CNPJ nº 08.888.968/0001–08, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito Ednaldo de Melo, por interme dio do seú Agente de contrataça o e Eqúipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 007 de 02 de Janeiro de 2025, qúe obedecera  a s disposiço es do 

Artigo 74, Capút, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e súas alteraço es, Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e súas alteraço es, Lei Complementar 147, de 

07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Oútúbro de 2016, súbsidiariamente e 

demais legislaça o aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital e 

seús Anexos e na Minúta de Contrato, cújos termos, igúalmente, o integram.  

 

TIPO: Chamamento Pú blico/Credenciamento  

JULGAMENTO: por item  

HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: seleça o a crite rio de terceiros 

ENDEREÇO: www.portaldecompraspúblicas.com.br  

 

1.1 O Presente Edital tera  validade de 06 (seis) meses contando a partir da data da primeira 

públicaça o. Os interessados podera o solicitar credenciamento, dúrante a vige ncia do edital, 

obedecidas as exige ncias estabelecidas no mesmo, todavia, a contrataça o dependera  da 

disponibilidade de vagas, necessidade e convenie ncia do o rga o.  

1.2 Podera o ser credenciados a qúalqúer tempo, dúrante a validade do chamamento, qúaisqúer 

interessados, pessoa júrí dica, qúe preencha as condiço es mí nimas exigidas no item 4.0 deste 

edital, oú seja, o credenciamento estara  permanentemente aberto aos interessados.  

 

2.0 OBJETIVO 

   

2.1 O presente Chamamento Pú blico tem como objetivo o Credenciamento de empresas para 

realizaça o de exames laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria de Saú de do 

Múnicí pio, conforme especificaço es constantes do anexo I do edital, parte integrante deste 

processo.  

2.2 Os serviços devera o ser execútados no Múnicí pio de Princesa Isabel.  

 

3.0 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E GERAIS  

 

3.1 Podera o participar deste credenciamento as empresas interessadas A participaça o neste 

credenciamento implica a aceitaça o plena e irrevoga vel das normas constantes neste 

instrúmento;  

a) Cújo ramo de atividade seja compatí vel com o objeto da licitaça o/credenciamento, conforme 

o disposto nos respectivos atos constitútivos;  
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b) Regúlarmente estabelecidas no Paí s e qúe satisfaçam integralmente as condiço es deste edital 

e seús anexos;  

3.2 Na o podera o participar do presente chamamento pessoas júrí dicas qúe:  

a) Estejam com seús cadastros cancelados, súspensos e/oú qúe tenham sido declarados 

impedidos de se cadastrarem oú contratarem com a Administraça o Pú blica, enqúanto dúrar o 

impedimento;  

b) Tenham sido declarados inido neos para licitar oú contratar com a Administraça o Pú blica, 

enqúanto perdúrar o motivo determinante da púniça o oú ate  qúe seja promovida a reabilitaça o;  

c) Cúja fale ncia tenha sido declarada, em concúrso de credores, em dissolúça o, em liqúidaça o e 

em conso rcio de empresas, qúalqúer qúe seja súa forma de constitúiça o. d) QUE TENHAM O 

MESMO RESPONSA VEL TE CNICO E/OU PROFISSIONAIS INDICADOS POR OUTRA EMPRESA 

QUE ESTEJA PARTICIPANDO DA MESMA LICITAÇA O  

e) Qúe na o atendam a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s);  

f) Estrangeiros qúe na o tenham representaça o legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citaça o e responder administrativa oú júdicialmente;  

g) Qúe se enqúadrem nas vedaço es previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; h) Qúe 

estejam sob regime de concordata, recúperaça o júdicial oú sob decretaça o de fale ncia, em 

processo de recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, sob concúrso de credores, em dissolúça o oú 

em liqúidaça o;  

i) Qúe estejam reúnidas em conso rcio, qúalqúer qúe seja a forma de constitúiça o;  

 

4.0 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

 

4.1 ESCLARECIMENTOS:  

4.1.1Apo s a públicaça o do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de 

esclarecimento oú impúgnaça o ao Edital, os qúais devera o ser solicitados, motivadamente, a 

qúalqúer tempo, ate  o 3º (terceiro) dia ú til anterior a  data fixada para o fim do prazo para a 

apresentaça o de docúmentos de novos interessados.  

4.2 IMPUGNAÇA O:  

4.2.1A resposta a  impúgnaça o oú ao pedido de esclarecimento sera  divúlgada no sí tio eletro nico 

do Conso rcio no prazo de ate  3 (tre s) dias ú teis a contar da solicitaça o de 

esclarecimento/impúgnaça o, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior a  data fixada para o fim do 

prazo para a apresentaça o de docúmentos de novos interessados. Os pedidos de impúgnaça o e 

esclarecimentos podera o ser ofertados por e-mail cplprincesa2025@gmail.com oú 

protocolizados na sede da Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB, localizado na Rúa 

Francisco de Sales Maia, 23, Centro - Princesa Isabel/PB.  

 

5.0 – DO CREDENCIAMENTO  

 

5.1 O credenciamento e  o ní vel ba sico de cadastro no ORC, qúe permite aos interessados 

regúlarmente cadastrados, acesso ao sistema eletro nico útilizado e a participaça o em qúalqúer 
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CREDENCIAMENTO, na súa forma eletro nica, promovido pelo o rga o, e ocorrera  pela atribúiça o 

de "senha" pessoal. Todo o procedimento necessa rio para realizar o credenciamento, tambe m 

esta  disponí vel no endereço: www.portaldecompraspúblicas.com.br.  

5.2 O credenciamento júnto ao ORC para participaça o deste CREDENCIAMENTO, implica a 

responsabilidade do licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade 

te cnica para realizaça o das transaço es inerentes ao certame.  

5.3 O licitante responsabiliza–se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas em seú 

nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, inclúsive os atos 

praticados, diretamente oú por seú representante, exclúí da a responsabilidade do provedor do 

sistema eletro nico oú do ORC por eventúais danos decorrentes de úso indevido da referida 

"senha" de acesso, ainda qúe por terceiros  

 

6.0 – DA HABILITAÇÃO  

 

6.1 Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado devera  reqúere -lo atrave s de carta-

proposta júnto a Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB, declarando conhecer e concordar 

com os termos do Edital, apresentando a segúinte docúmentaça o:  

 

6.1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULARIDADE JURÍDICA):  

6.1.1.1. Ce dúla de identidade oú oútro docúmento eqúivalente do (s) representante (s) legal 

(is);  

6.1.1.2 Registro Pú blico de Empresas Mercantis, no caso de empresa rio individúal; 6.1.1.3 Ato 

constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, com súa ú ltima alteraça o, devidamente 

registrado, e no caso de sociedades empresa rias, acompanhado de docúmento de eleiça o de 

seús administradores oú, se for o caso, procúraço es qúe oútorgúem poderes para terceiros;  

6.1.1.4 Inscriça o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante súcúrsal, filial oú age ncia;  

6.1.1.5 Inscriça o do ato constitútivo no Registro Civil das Pessoas Júrí dicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercí cio;  

6.1.1.6 Decreto de aútorizaça o, no caso de sociedade estrangeira em fúncionamento no paí s, e 

ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo o rga o competente, qúando a 

atividade assim o exigir;  

6.1.1.7 Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, § 3º, da IN SLTI/MPOG nº 2/2008:  

6.1.1.7.1 Inscriça o do ato constitútivo deve estar acompanhada de prova dos responsa veis 

legais;  

6.1.1.7.2 Registro na Organizaça o das Cooperativas Brasileiras oú na entidade estadúal, se 

hoúver;  

6.1.1.7.3 Ata de Fúndaça o;  

6.1.1.7.4 Estatúto Social com a Ata da Assembleia qúe o aprovoú;  

6.1.1.7.5 Regimento dos fúndos institúí dos pelos cooperados, com a ata da Assembleia qúe os 

aprovoú;  
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6.1.1.7.6 Editais de convocaça o das tre s ú ltimas Assembleias Gerais extraordina rias; e,  

6.1.1.7.7 Ata da sessa o qúe os cooperados aútorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitaça o.  

 

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

6.1.2.1 Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de pessoa júrí dica (CNPJ);  

6.1.2.2 Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Nacional efetúada mediante 

apresentaça o de certida o expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos 

tribúta rios federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados (Portaria Conjúnta 

PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de oútúbro de 2014);  

6.1.2.3 Prova de regúlaridade para com a Receita Estadúal, mediante apresentaça o de Certida o 

Negativa de Tribútos Estadúais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicí lio oú 

sede da proponente oú oútra eqúivalente na forma da lei; 6.1.2.4 Prova de regúlaridade para 

com a Fazenda Múnicipal, mediante a apresentaça o de Certida o Negativa de De bitos Múnicipais, 

expedida pela Secretaria Múnicipal da Fazenda, do domicí lio oú sede da proponente oú oútra 

eqúivalente na forma da lei;  

6.1.2.5 Prova de regúlaridade relativa ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio de apresentaça o do Certificado de Regúlaridade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econo mica Federal;  

6.1.2.6 Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de certida o negativa oú positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí túlo VII-

A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; e,  

6.1.2.7 Qúando o contrato for execútado por filial da empresa, o licitante devera  comprovar a 

regúlaridade fiscal da matriz e da filial, bem como, no caso de contrataça o de pessoa (s) fí sica 

(s), demonstrar a existe ncia de ví ncúlo empregatí cio com anotaça o na CTPS (Carteira de 

Trabalho e Previde ncia Social) e da regúlaridade dos recolhimentos inerentes (Exemplo: INSS).  

 

6.1.3 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA:  

6.1.3.1 Alvara  de localizaça o e fúncionamento va lido;  

6.1.3.2 Licença Sanita ria Estadúal oú múnicipal; 

6.1.3.3 Registro Obrigato rio no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saú de – CNES. 

 

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFFISIONAIS:  

6.1.4.1. Diploma de gradúaça o e comprovante de Registro no conselho de classe competente de 

todo(s) profissional (ais) indicados pela empresa para realizaça o dos exames; 

 

6.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA PESSOA JURÍDICA  

6.1.5.1.1 Apresentar pelo menos (01) úm atestado de capacidade te cnica, emitida (s) por 

pessoas júrí dicas de direito pú blico oú privado; comprobato rios da aptida o da empresa 

participante para prestaça o dos serviços objeto.  

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

 

Página 5 de 34 

        Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

 

6.1.6 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES  

6.1.7Declaraça o de qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas neste Edital e seús 

anexos, bem como de qúe cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça o definidos no referido 

docúmento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicaça o das sanço es cabí veis; Anexo III.  

6.1.8Declaraça o de qúe as propostas econo micas compreendem a Integralidade dos cústos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegúrados na Constitúiça o Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 

ajústamento de condúta vigentes na data do envio das propostas, nos termos do §1º do Artigo 

63, da Lei n. 14.333/2021; Anexo III. 6.1.9Declaraça o para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 

68, da Lei nº 14.133/2021, qúe na o possúi em seú qúadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e menores de 16 anos, em qúalqúer 

trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do 

Artigo 7°, da Constitúiça o Federal; Anexo III.  

6.1.10 Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as condútas 

descritas no (art. 156, §5º, da Lei 14.133), conforme Anexo III.  

 

7.0 – DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO  

 

7.1 A proposta de credenciamento compreende na apresentaça o do reqúerimento para 

Cadastramento (Anexo II), qúe devera  ser escrita em papel com a identificaça o da empresa 

interessada, em 01 (úma) via, redigida em portúgúe s, em lingúagem clara, sem emendas, 

rasúras oú entrelinhas, assinada pelo responsa vel legal da proponente, devendo conter a Raza o 

Social, Endereço completo, CEP, Telefones, Fax, E-mail caso haja, e nú mero do CNPJ.  

7.2 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema eletro nico útilizado, 

concomitantemente com os docúmentos de HABILITAÇA O exigidos no item 5 neste Edital, 

PROPOSTA com a descriça o do objeto ofertado e os preços, ate  a data e o hora rio estabelecidos 

para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente essa etapa de 

envio da referida docúmentaça o.  

7.3 Os docúmentos exigidos no Item 5, bem como o Reqúerimento para Credenciamento, 

devera o ser enviados por meio do sistema eletro nico.  

7.4 O envio da proposta, (Anexo II) acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos neste 

Edital, ocorrera  por meio de "senha" de acesso ao sistema eletro nico. 7.5 Incúmbira  ao licitante 

acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante a sessa o pú blica do 

CREDENCIAMENTO, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de nego cios, diante da 

inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú de súa desconexa o  

7.6 A Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB, atrave s da Comissa o Permanente de Licitaça o 

podera , dúrante a ana lise da docúmentaça o, convocar os interessados para qúaisqúer 

esclarecimentos porventúra necessa rios;  

7.7 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a proposta e os 

docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema;  
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7.8 Todas as refere ncias de tempo neste Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica obedecera o 

ao hora rio de Brasí lia – DF  

 

8.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema eletro nico útilizado, 

concomitantemente com os docúmentos de HABILITAÇA O exigidos neste Edital, PROPOSTA 

com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertúra 

da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente essa etapa de envio da 

referida docúmentaça o.  

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos neste Edital, 

ocorrera  por meio de "senha" de acesso ao sistema eletro nico.  

8.3 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a docúmentaça o de 

habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do 

Art. 43, § 1º, da Lei 123/06.  

8.4 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante a sessa o 

pú blica, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de nego cios, diante da 

inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú de súa desconexa o.  

8.5 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a proposta e os 

docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  

8.6 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor classificado 

somente sera o disponibilizados para avaliaça o da comissa o e para acesso pú blico apo s o 

encerramento.  

8.7.O licitante sera  responsa vel por todas as transaço es qúe forem efetúadas em seú nome no 

sistema eletro nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.  

8.8. Todas as refere ncias de tempo neste Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica obedecera o 

ao hora rio de Brasí lia - DF  

 

9.0 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

9.1 O licitante devera  enviar súa PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletro nico, 

de todos os campos necessa rios e obrigato rios para o exame de forma objetiva da súa real 

adeqúaça o e exeqúibilidade, tais como:  

9.2 Valor únita rio do item: expresso em moeda corrente nacional;  

9.3 Qúantidade: conforme fixada no Termo de Refere ncia - Anexo I;  

9.4 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam o Contratado. 9.5 Sera  

cotado úm ú nico preço para cada item, com a útilizaça o de dúas casas decimais.  

9.6 A qúantidade de únidade a ser cotada esta  fixada no Termo de Refere ncia - Anexo I.  

9.7 A indicaça o de "SERVIÇO" em campo especí fico, como por exemplo "marca", para o caso dos 

serviços execútados pela pro pria empresa, e  condiça o para a na o identificaça o do licitante.  
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9.8 O envio eletro nico da proposta corresponde a  declaraça o, por parte do licitante, qúe cúmpre 

plenamente os reqúisitos definidos para Habilitaça o, bem como de qúe esta  ciente e concorda 

com todas as condiço es contidas neste Edital e seús anexos. 9.9 No valor proposto estara  inclúso 

todos os cústos operacionais, encargos previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e 

qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú indiretamente na execúça o dos serviços.  

9.10 O preço ofertado, tanto na proposta inicial, sera  de exclúsiva responsabilidade do licitante, 

na o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú 

qúalqúer oútro pretexto.  

9.11 As propostas ficara o disponí veis no sistema eletro nico e qúalqúer elemento qúe possa 

identificar o licitante importa desclassificaça o da proposta correspondente, sem prejúí zo das 

sanço es previstas nesse Edital.  

 

10.0 APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO  

 

10.1 A proposta de credenciamento compreende na apresentaça o e envio, conforme (Anexo II), 

qúe devera  ser enviada, para o www.portaldecomprapúblicas.com.br: em papel timbrado, com 

a identificaça o da empresa interessada, em 01 (úma) via, redigida em portúgúe s, em lingúagem 

clara, sem emendas, rasúras oú entrelinhas, assinada pelo responsa vel legal da proponente, 

devendo conter a Raza o Social, Endereço completo, CEP, Telefones, Fax, E-mail caso haja, e 

nú mero do CNPJ.  

10.2 Os docúmentos exigidos, bem como o Reqúerimento para Credenciamento (Anexo II), 

devera o ser enviados para o www.portaldecomprapúblicas.com.br:  

10.3 A Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB, atrave s da Comissa o Permanente de 

Licitaça o podera , dúrante a ana lise da docúmentaça o, convocar os interessados para qúaisqúer 

esclarecimentos porventúra necessa rios.  

 

11.0 – DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO  

 

11.1 O interessado qúe atender a todos os reqúisitos previstos no edital de chamamento 

pú blico/credenciamento sera  júlgado habilitado na pre -qúalificaça o e, portanto, credenciado 

neste processo, encontrando-se apto a prestar os serviços aos qúais se candidatoú, com vige ncia 

igúal a  do referido edital.  

11.2 Dúrante a vige ncia do edital de chamamento pú blico, inclúí da as súas repúblicaço es, a 

contratante, a seú crite rio, podera  convocar por ofí cio os credenciados para nova ana lise de 

docúmentaça o. Nessa ocasia o sera o exigidos os docúmentos qúe comprovem a manútença o das 

condiço es apresentadas qúando da pre -qúalificaça o do interessado.  

11.3 O credenciamento na o estabelece qúalqúer obrigaça o da ADMINISTRAÇA O em efetivar a 

contrataça o do serviço, face a  súa precariedade e, por isso, a qúalqúer momento, o credenciado 

oú o Múnicí pio podera  denúnciar o credenciamento, inclúsive qúando for constatada qúalqúer 

irregúlaridade na observa ncia e cúmprimento das normas fixadas no edital e na legislaça o 

pertinente, sem prejúí zo do contradito rio e da ampla defesa.  

mailto:pm.isabel@hotmail.com
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12.0 – DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES  

 

Ocorrera  o descredenciamento qúando:  

a) Por algúm motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condiço es estabelecidas neste 

Edital; O CREDENCIADO qúe na o entregar as escalas e a docúmentaça o necessa ria para o 

credenciamento de novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissa o de 

Credenciamento do SECRETARIA DE SAU DE  

b) Hoúver recúsa injústificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar oú retirar o 

instrúmento eqúivalente dentro do prazo estabelecido;  

c) O CREDENCIADO declarar informaça o falsa oú qúe na o púder ser comprovada atrave s de 

docúmentos;  

d) A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 11.  

12.1 descúmprimento das obrigaço es assúmidas ensejara  na aplicaça o de penalidades, 

garantido o contradito rio e a ampla defesa a  credenciada, das sanço es de acordo com a Lei 

14.133/2021.  

12.2 O pedido de descredenciamento na o desincúmbe a CREDENCIADA da obrigaça o de 

cúmprir os eventúais serviços ja  reqúisitados pela Administraça o e das responsabilidades a eles 

vincúlados, sendo cabí vel a aplicaça o das sanço es administrativas previstas neste Edital em 

caso de irregúlaridade na execúça o dos respectivos serviços (total oú parcial).  

 

13.0 – DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO  

 

13.1 Dúrante a vige ncia do credenciamento e  obrigato rio qúe os credenciados mantenham 

regúlarizadas todas as condiço es de habilitaça o e qúe informem toda e qúalqúer alteraça o na 

docúmentaça o referente a  súa habilitaça o júrí dica, qúalificaça o te cnica, qúalificaça o 

econo mico-financeira e regúlaridade fiscal relacionadas a s condiço es de credenciamento.  

 

14.0 – DA CONTRATAÇÃO  

 

14.1 Os serviços prestados sera o contratados por meio de CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, 

onde se estabelecera o com clareza e precisa o os direitos, obrigaço es e responsabilidades das 

partes, conforme minúta constante do Anexo IV deste edital;  

14.2 O prazo do contrato sera  estipúlado de acordo com os preceitos legais, pore m, determinado 

em fúnça o das reais necessidades dos serviços, podendo ser prorrogado conforme preceitúa a 

Lei 14.133/21.  

14.3 Sa o de inteira responsabilidade do (a) Contratado (a) todas as obrigaço es pelos encargos 

previdencia rios fiscais, trabalhistas e comerciais resúltantes da execúça o do Contrato e 

previstos em lei.  

14.4 O (a) contratado (a) e  responsa vel pelos danos caúsados, diretamente a ADMINISTRAÇA O 

e seús beneficia rios, oú a terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo na execúça o do Contrato, 

mailto:pm.isabel@hotmail.com
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na o redúzindo oú exclúindo essa responsabilidade a fiscalizaça o oú acompanhamento pelo 

o rga o interessado.  

14.5 Conclúí do e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS sera o convocados para 

celebrar o Contrato de Prestaça o de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.  

14.6 (a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (CINCO) dias a 

contar da notificaça o atrave s de correio eletro nico, oú notificaça o na imprensa;  

14.7 A na o assinatúra do Contrato no prazo estabelecido podera  ser entendida como recúsa 

injústificada e podera  ensejar a convocaça o dos pro ximos CREDENCIADOS, sem prejúí zo da 

aplicaça o das penalidades cabí veis, previstas neste instrúmento e seús anexos e na legislaça o 

qúe disciplina a mate ria.  

14.8 A Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB na o aceitara , sob nenhúm pretexto, a 

transfere ncia de responsabilidade da contratada para oútras entidades, sejam fabricantes oú 

qúaisqúer oútros;  

14.9 A carga hora ria a ser trabalhada para execúça o dos serviços de saú de, objeto deste 

Chamamento Pú blico sera  proporcional a  qúantidade de planto es a serem realizados.  

 

15.0 DO SISTEMA DE RODÍZIO  

 

15.1 Tendo em vista a hipótese de contratação ser a seleção a critérios de terceiros, a 

demanda de cada credenciado será determinada pela preferência da população, que terá 

autonomia para escolher onde realizar o exame. 

 

16.0 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

16.1 Ale m das natúralmente decorrentes do presente contrato, constitúem obrigaço es da 

contratada:  

16.1.1 Execútar os serviços conforme solicitaça o do Secretaria de Saú de, atrave s de ordem (ns) 

de serviço (s) (empenho) emitido (s) pelo reqúisitante;  

16.1.2 Ser responsa vel, em relaça o aos seús profissionais e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execúça o dos instrúmentos contratúais, tais como: sala rios, encargos sociais, 

taxas, impostos, segúros, segúro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentaça o 

e oútros qúe venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;  

16.1.3 Responder por qúaisqúer prejúí zos qúe seús empregados oú prepostos vierem a caúsar 

ao patrimo nio da contratante oú a terceiros, decorrentes de aça o oú omissa o cúlposa oú dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos oú indenizaço es cabí veis e assúmindo o o nús 

decorrente;  

16.1.4 Manter, dúrante o perí odo de vige ncia do credenciamento e do contrato de prestaça o de 

serviço, todas as condiço es qúe ensejaram o credenciamento, em especial no qúe tange a  

regúlaridade fiscal e capacidade te cnico-operacional;  
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16.1.5 Jústificar a  contratante eventúais motivos de força maior qúe impeçam a realizaça o dos 

serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatúra de eventúal 

termo aditivo para alteraça o do prazo de execúça o;  

16.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execúça o do contrato, nos termos da legislaça o 

vigente, sendo-lhe expressamente proibida a súbcontrataça o da prestaça o do serviço;  

16.1.7 Cúmprir oú elaborar em conjúnto com a contratante o planejamento e a programaça o do 

trabalho a ser realizado, bem como a definiça o do cronograma de execúça o das tarefas;  

16.1.8 Condúzir os trabalhos em harmonia com as atividades da contratante, de modo a na o 

caúsar transtornos ao andamento normal de seús serviços;  

16.1.9 Apresentar, qúando solicitado pela contratante, relaça o completa dos profissionais, 

indicando os cargos, fúnço es e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do 

tempo alocado e cronograma respectivo;  

16.1.10 Manter as informaço es e dados da contratante em cara ter de absolúta confidencialidade 

e sigilo, ficando expressamente proibida a súa divúlgaça o para terceiros, por qúalqúer meio, 

obrigando-se, ainda, a efetúar a entrega para a contratante de todos os docúmentos envolvidos, 

em ato simúlta neo a  entrega do relato rio final oú do trabalho contratado.  

16.1.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais qúe devem 

nortear as aço es do contratado e a condúta de seús fúnciona rios no exercí cio das atividades 

previstas no contrato;  

16.1.12 A contratada prestara  serviços a  contratante, provendo a complementaça o do serviço 

pú blico múnicipal, correspondentes aos serviços ambúlatoriais, aos pacientes residentes neste 

múnicí pio;  

16.2 Ale m das natúralmente decorrentes do presente contrato, constitúem obrigaço es da 

contratante: 16.2.1 Exercer a fiscalizaça o da execúça o do contrato por meio do fiscal do 

contrato, servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 117, da Lei nº 

14.133/2021;  

16.2.2 Proporcionar todas as condiço es necessa rias, para qúe o credenciado contratado possa 

cúmprir o estabelecido no contrato;  

16.2.3 Prestar todas as informaço es e esclarecimentos necessa rios para a fiel execúça o 

contratúal, qúe venham a ser solicitados pelos te cnicos do contratado; 16.2.4 Fornecer os meios 

necessa rios a  execúça o, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;  

 

17.0 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, atrave s do SECRETARIA DE SAU DE 

(Gestora da Contrataça o):  

17.1 Fiscalizar a execúça o do avençado, o qúe na o fara  cessar oú diminúir a responsabilidade 

da contratada pelo presidente cúmprimento das obrigaço es estipúladas, nem qúaisqúer danos, 

inclúsive qúanto a terceiros, oú por irregúlaridades constatadas;  
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17.2 Comúnicar a  Contratada qúalqúer irregúlaridade encontrada no serviço oú objetos da 

contrataça o, fixando-lhe, qúando na o pactúado, prazo para corrigi-los; 17.3 Decidir acerca das 

qúesto es qúe se apresentarem dúrante a prestaça o dos serviços;  

17.4 Notificar, por escrito, a contratada da aplicaça o de qúalqúer sança o;  

17.5 Efetúar o pagamento a  credenciada, no prazo acordado, apo s a entrega da nota fiscal/fatúra 

no setor competente.  

17.6 Prestar informaço es necessa rias, com clareza, para execúça o dos serviços avençados;  

17.7 Credenciar perante a contratada, servidores aútorizados a acompanhar, fiscalizar e 

conferir a qúalidade e execúça o dos serviços adjúdicados;  

17.8 Notificar a contratada para ajústar, imediatamente, os procedimentos e/oú me todos de 

execúça o dos serviços qúe porventúra venham a ser considerados impro prios e/oú prejúdiciais, 

por te cnicos dos Múnicí pios, a qúalidade dos serviços prestados e a útilizaça o dos materiais 

solicitados;  

17.9 Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execúça o dos serviços, visando o 

atendimento das normas, especificaço es e instrúço es estabelecidas, devendo intervir, qúando 

necessa rio, a fim de assegúrar súa regúlaridade e o fiel cúmprimento;  

17.10 Exigir a troca de material, fúnciona rio oú eqúipamento qúe na o seja adeqúado a s 

exige ncias do serviço;  

17.11 Aplicar, qúando for o caso, as penalidades, adverte ncias e sanço es previstas no edital e 

contrato, de acordo com as Leis qúe regem a mate ria;  

17.12 Solicitar, a qúalqúer tempo, dados e informaço es referentes aos serviços objeto do 

credenciamento.  

 

18.0 DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

 

18.1 O prazo de vige ncia do Termo de Credenciamento sera  de 12 (doze) meses, a contar da 

data de assinatúra, podendo ser prorrogado, por interesse da Prefeitúra Múnicipal de Princesa 

Isabel/PB, e anúe ncia do CREDENCIADO, por igúais e súcessivos perí odos, ate  o limite de 60 

(sessenta) meses, mediante Termo Aditivo e consensúal.  

 

19.0 DAS SANÇÕES  

 

19.1 O na o-cúmprimento das disposiço es mencionadas neste Edital podera  acarretar o 

descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejúí zo de oútras sanço es legais cabí veis, 

especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.133/2021, garantido o contradito rio 

e a ampla defesa.  

19.2 Os crimes contra a Administraça o Pú blica aos qúais esta o sújeitas as reqúerentes, 

processar-se-a o pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrúpça o) e pelo Co digo Penal, para fins de 

responsabilizaça o das pessoas júrí dicas, na esfera administrativa, civil e penal.  
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19.3 Constatada a possí vel pra tica de crime, assim definido na legislaça o, na execúça o do 

credenciamento oú contrato, o fato sera  comúnicado a  aútoridade policial competente para 

apúraça o  

 

20.0 DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE  

 

20.1 Os credenciados contratados devera o execútar os serviços com a devida dilige ncia e 

observaça o dos padro es de qúalidade exigidos, cúmprindo prazos e acordos de 

confidencialidade de dados e informaço es.  

20.2 A contratante podera , a seú crite rio, proceder a  avaliaça o do desempenho dos 

credenciados contratados, qúe sera o dela informados.  

20.3 Verificado o desempenho insatisfato rio, o credenciado contratado sera  notificado e devera  

apresentar jústificativa formal no prazo de 2 (dois) dias ú teis. 20.4 O desempenho insatisfato rio 

na avaliaça o podera  implicar na restriça o oú alteraça o do pagamento do serviço realizado, 

assim como na rescisa o do contrato e aplicaça o das penalidades previstas na lei 14.133/2021.  

 

21.0 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

21.1 A gesta o da contrataça o cabera  a Secretaria de Saú de.  

21.2 As exige ncias e a atúaça o da fiscalizaça o pelo Múnicí pio em nada restringem a 

responsabilidade, ú nica, integral e exclúsiva da contratada, no qúe concerne a  execúça o do 

objeto do contrato.  

21.3 A  fiscalizaça o de qúe trata este item competira  dirimir as dú vidas qúe súrgirem no cúrso 

da execúça o do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atúarem como 

fiscal te cnico e gestor do contrato, assim como seús respectivos súbstitútos.  

 

22.0 CONDIÇÕES PACTUAIS  

 

22.1 Qúalqúer tolera ncia por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, no 

qúe tange ao cúmprimento das obrigaço es ora assúmidas pela contratada, na o importara , em 

hipo tese algúma, em alteraça o contratúal, novaça o, transaça o oú perda o, permanecendo em 

pleno vigor todas as condiço es do ajúste e podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 

ISABEL/PB exigir o seú cúmprimento a qúalqúer tempo.  

22.2 A contrataça o, objeto deste procedimento, na o estabelece qúalqúer ví ncúlo de natúreza 

empregatí cia oú de responsabilidade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 

ISABEL/PB e os agentes, prepostos, empregados oú demais pessoas designadas pela 

Contratada para a execúça o do objeto contratúal, sendo a Contratada a ú nica responsa vel por 

todas as obrigaço es oú encargos decorrentes das relaço es de trabalho entre ela e seús 

profissionais oú contratados, previstos na legislaça o pa tria vigente, seja trabalhista, 

previdencia ria, social, de cara ter secúrita rio oú qúalqúer oútra . 
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22.3 A Contratada, por si, seús agentes, prepostos, empregados oú qúaisqúer encarregados, 

assúme inteira responsabilidade por qúaisqúer danos oú prejúí zos caúsados, de forma direta 

oú indireta, a Múnicí pio, seú patrimo nio, seús servidores, pacientes oú terceiros, prodúzidos em 

decorre ncia da execúça o do objeto contratado, oú da omissa o em execúta -lo, resgúardando a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB o direito de regresso na hipo tese de ser 

compelido a responder por tais danos oú prejúí zos. 

22.4 Todas as informaço es, resúltados, relato rios e qúaisqúer oútros docúmentos obtidos oú 

elaborados pela Contratada dúrante a execúça o do objeto contratúal sera o de exclúsiva 

propriedade do PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, na o podendo ser 

útilizados, divúlgados, reprodúzidos oú veicúlados, para qúalqúer fim, sena o com a pre via e 

expressa aútorizaça o do PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, sob pena de 

responsabilizaça o administrativa, civil oú criminal, nos termos da legislaça o.  

22.5 A contrataça o sera  formalizada mediante assinatúra do Contrato de Prestaça o de Serviços, 

nos termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021.  

 

23.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

23.1 A participaça o neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condiço es 

estabelecidas no presente edital, bem como a observa ncia dos regúlamentos, normas 

administrativas e te cnicas aplica veis.  

23.2 Os licitantes arcara o com todos os cústos decorrentes da elaboraça o e apresentaça o de 

súas propostas.  

23.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB podera  revogar o presente 

chamamento pú blico por razo es de interesse pú blico decorrente de fato súperveniente 

comprovado, pertinente e súficiente para jústificar tal condúta, devendo anúla -lo por 

ilegalidade de ofí cio oú por provocaça o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fúndamentado.  

23.4 As alteraço es de endereço, telefone oú e-mail, devera o ser comúnicadas ao Agente de 

Contrataça o, sitúada a  Rúa Francisco de Sales Maia, 23, Centro - Princesa Isabel/PB, bem como, 

na sede da Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel.  

23.5 Informaço es sobre este Credenciamento podera o ser tratadas no Setor de Licitaço es, Rúa 

Francisco de Sales Maia, 23, Centro - Princesa Isabel/PB, oú atrave s do e-mail: 

cplprincesa2025@gmail.com  

23.6 As dú vidas qúanto a  interpretaça o dos termos deste edital, bem como qúaisqúer oútras 

informaço es, devera o ser solicitadas ao Agente de Contrataça o, no endereço acima descrito  

23.7 As sitúaço es na o previstas neste Edital, inclúsive aqúelas decorrentes de casos fortúitos oú 

de força maior, sera o resolvidas neste regúlamento, pela ADMINISTRAÇA O.  

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel - PB, para dirimir as qúesto es decorrentes 

do presente Edital, inclúsive qúanto a  execúça o do contrato qúe vier a ser celebrado  

 

24.0 DOS ANEXOS DO EDITAL:  
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ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA  

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA.  

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇA O.  

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.  

 

 

Princesa Isabel-PB, 16 de dezembro de 2025  

 

 

 

 

 

GABRIEL HENRIQUE DE SOUSA PEREIRA FERRAZ 

Secretário de Saúde   
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 REGRAS ACERCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

1.1 Os credenciados contratados devera o realizar os serviços de segúnda a sexta-feira das 07:00 

a s 17:00.  

1.2 As datas e hora rios agendados devera o ser cúmpridas rigorosamente pelos credenciados, 

devendo qúalqúer múdança oú impossibilidade de realizaça o, ser comúnicada Administraça o 

com antecede ncia mí nima de 2 (dois) dias.  

1.3 Havendo 3 (tre s) adverte ncias ao mesmo credenciado, penalizaça o nos termos da 14.133  

1.4 Havendo necessidade a Administraça o, podera  propor múdança nos dias e hora rios, 

devendo para tal comúnicar com 4 (qúatro) dias de antecede ncia aos credenciados.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

1 HEMOGRAMA Exame 9140 4,11  37.565,40 

2 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
COAGULA CAO 

Exame 800 2,73  2.184,00 

3 
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D 
FRACO) 

Exame 500 1,37  685,00 

4 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

Exame 500 2,73  1.365,00 

5 CONTAGEM DE RETICULOCITOS Exame 320 8,40  2.688,00 

6 DOSAGEM DE GLICOSE Exame 1200 1,85  2.220,00 

7 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL Exame 1900 1,85  3.515,00 

8 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL Exame 1750 3,51  6.142,50 

9 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL Exame 1750 3,51  6.142,50 

10 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS Exame 1910 3,51  6.704,10 

11 DOSAGEM DE UREIA Exame 8472 1,85  15.673,20 

12 CREATININA Exame 8473 1,89  16.013,97 

13 DOSAGEM DE ACIDO URICO Exame 9224 1,85  17.064,40 

14 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO- OXALACE TICA (TGO) 

Exame 7944 2,01  15.967,44 

15 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO- PIRUVICA (TGP 

Exame 7944 2,01  15.967,44 

16 
DOSAGEM DE GAMA- GLUTAMIL- 
TRANSFERASE (GAMA GT) 

Exame 924 3,51  3.243,24 

17 DOSAGEM DE AMILASE Exame 310 2,95  914,50 

18 DOSAGEM DE LIPASE Exame 380 8,10  3.078,00 

19 
DOSAGEM DE PROTEIN S TOTAIS E 
FRACOES 

Exame 112 6,20  694,40 

20 DOSAGEM DE CALCIO Exame 128 1,85  236,80 

21 DOSAGEM DE FOSFORO Exame 128 1,85  236,80 

22 DOSAGEM DE MAGNESIO Exame 128 2,01  257,28 

23 DOSAGEM DE SODIO Exame 128 5,85  748,80 

24 DOSAGEM DE POTASSIO Exame 128 5,85  748,80 
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25 DOSAGEM DE FOSFATAS E ALCALINA Exame 628 2,01  1.262,28 

26 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 
(DHL) 

Exame 198 5,68  1.124,64 

27 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E 
FRACOES 

Exame 1124 2,01  2.259,24 

28 DOSAGEM DE FERRO SERICO Exame 710 7,99  5.672,90 

29 DOSAGEM DE FERRITINA Exame 712 15,59  11.100,08 

30 
DOSAGEM DE CREATINO FOSFOQUI 
NASE (CPK) 

Exame 100 3,68  368,00 

31 
DOSAGEM DE CREATINO FOSFOQUI 
NASE FRACAO MB 

Exame 100 4,12  412,00 

32 DOSAGEM DE TROPONINA Exame 280 29,70  8.316,00 

33 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA Exame 3160 2,83  8.942,80 

34 
DETERMIN ACAO DE FATOR 
REUMATOIDE 

Exame 122 2,83  345,26 

35 
PESQUISA DE ANTICORP OS 
ANTIESTREPTOLISIN A O (ASLO) 

Exame 96 2,83  271,68 

36 
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SIFILIS 

Exame 5432 2,83  15.372,56 

37 
DOSAGEM DE GONADOT ROFINA 
CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 

Exame 404 7,85  3.171,40 

38 
TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃ O DE 
INFECÇÃO PELO HIV 

Exame 440 10,00  4.400,00 

39 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 
(HAV- IGG) 

Exame 140 29,97  4.195,80 

40 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 
(HAV- IGG) 

Exame 140 34,59  4.842,60 

41 
PESQUISA DE ANTICORP OS CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE C (ANTI- HCV) 

Exame 280 19,55  5.474,00 

42 
PESQUISA DE ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 
(HBSAG) 

Exame 130 18,55  2.411,50 

43 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS 
DA HEPATITE B (HBEAG) 

Exame 140 18,55  2.597,00 

44 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM 
CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI- HBC- 
TOTAL) 

Exame 140 18,55  2.597,00 

45 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI- HBC-
IGM) 

Exame 140 18,55  2.597,00 

46 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO DE SUPERFICI E DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI- HBS) 

Exame 440 18,55  8.162,00 

47 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTI-
TOXOPLASMA 

Exame 220 19,97  4.393,40 

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

 

Página 17 de 34 

        Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

48 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI-
TOXOPLASMA  

Exame 220 19,97  4.393,40 

49 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

Exame 220 19,16  4.215,20 

50 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

Exame 220 19,16  4.215,20 

51 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS (IGG) 

Exame 280 19,61  5.490,80 

52 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

Exame 280 19,61  5.490,80 

53 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO (PSA LIVRE E TOTAL) 

Exame 284 16,42  4.663,28 

54 DOSAGEM DE TESTOSTERONA Exame 90 10,43  938,70 

55 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE Exame 90 13,11  1.179,90 

56 
DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO- 
ESTIMULA NTE (FSH) 

Exame 890 9,99  8.891,10 

57 
DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZA 
NTE (LH) 

Exame 890 8,97  7.983,30 

58 DOSAGEM DE ESTRADIO L Exame 120 10,15  1.218,00 

59 DOSAGEM DE PROLACTI NA Exame 200 10,15  2.030,00 

60 DOSAGEM DE PROGESTE RONA Exame 200 14,92  2.984,00 

61 
DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTI 
MULANTE (TSH) 

Exame 880 8,96  7.884,80 

62 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) Exame 1110 8,71  9.668,10 

63 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) Exame 1240 8,76  10.862,40 

64 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 
LIVRE) 

Exame 1240 11,60  14.384,00 

65 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA Exame 100 18,79  1.879,00 

66 
PESQUISA DE ANTICORP OS ANTI- 
HTLV-1 + HTLV-2 

Exame 190 32,98  6.266,20 

67 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- SS-A 
(RO) 

Exame 90 30,98  2.788,20 

68 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- SS-B 
(LA) 

Exame 90 30,91  2.781,90 

69 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR 

Exame 50 30,89  1.544,50 

70 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR 

Exame 50 30,89  1.544,50 

71 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

Exame 50 30,79  1.539,50 

72 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS HERPES IMPLES 

Exame 50 30,79  1.539,50 

73 
TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO 
DA SIFILIS 

Exame 40 24,91  996,40 

74 
TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO 
DA SIFILIS 

Exame 40 24,91  996,40 

75 
PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIONA RIO (CEA) 

Exame 50 13,35  667,50 
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76 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 Exame 50 13,35  667,50 

77 
DOSAGEM DE DEHIDROE 
PIANDROSTERONA (DHEA) 

Exame 50 23,23  1.161,50 

78 DOSAGEM DE CORTISOL Exame 40 12,98  519,20 

79 DOSAGEM DE INSULINA Exame 40 17,89  715,60 

80 
ANALISE DE CARACTE RES FISICOS, 
ELEMENT OS E SEDIMENT O DA URINA 

Exame 300 3,70  1.110,00 

81 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 
PARASITAS 

Exame 100 1,65  165,00 

82 CONTAGEM DE PLAQUETAS Exame 9140 2,73  24.952,20 

83 T3 LIVRE Exame 1110 8,71  9.668,10 

84 
COOMBS INDIRETO -TESTE INDIRETO 
DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 

Exame 220 14,97  3.293,40 

85 
COOMBS DIRETO - TESTE DIRETO DE 
ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 

Exame 220 14,97  3.293,40 

86 
SOROLOGIA HIV - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN 
BLOT/IMUNOBLOT) 

Exame 240 253,95  60.948,00 

87 DOSAGEM DE VITAMINA B12 Exame 250 21,24  5.310,00 

88 
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMICROSSOMAS (TPO) 

Exame 150 17,16  2.574,00 

89 
 DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO 
(CH50) 

Exame 130 49,94  6.492,20 

90 CA 72-4 Exame 130 33,49  4.353,70 

91 
DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 
(VITAMINA D) 

Exame 610 16,24  9.906,40 

92 CA  15.3 Exame 100 23,24  2.324,00 

93 CA 19.9 Exame 100 23,24  2.324,00 

94 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITRYPANOSOMA CRUZ 

Exame 30 24,79  743,70 

  
 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

Exame 30 24,79  743,70 

95 
DOSAGEM DE SULFATO DE 
HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

Exame 50 16,98  849,00 

96 DOSAGEM DE ESTRIOL LIVRE Exame 100 12,55  1.255,00 

  DOSAGEM DE ESTRIOL TOTAL Exame 100 120,51  12.051,00 

97 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A 
(IGA) 

Exame 70 17,16  1.201,20 

98 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 
(IGE) 

Exame 180 12,57  2.262,60 

99 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA Exame 50 24,84  1.242,00 

100 
TPAE - DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 
ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

Exame 880 2,73  2.402,40 

101 
TTPA - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 
(TTP ATIVADA) 

Exame 880 5,77  5.077,60 
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102 SANGUE OCULTO KIT C/20 Exame 80 15,30  1.224,00 

103 GLUTOL (TOTG 75G) Exame 290 25,27  7.328,30 

104 LACTOL (INTOLERANCIA A LACTOSE) Exame 290 50,10  14.529,00 

105 CLASSIFICAÇÃO SANGUÍNEA Exame 536 1,37  734,32 

TOTAL 570.804,31 

 

2.0 O presente Termo tem por objetivo o Credenciamento de empresas para realizaça o de 

exames laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria de Saú de do Múnicí pio, de 

acordo com as condiço es e especificaço es contidas neste Termo de Refere ncia. As estimativas 

pertinentes constitúem-se em mera previsa o dimensionada em relaça o as necessidades do 

Múnicí pio, em relaça o aos anos de 2024 e 2025 na o estando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRINCESA ISABEL/PB obrigado a realiza-la em súa totalidade, e na o cabendo ao credenciado o 

direito de pleitear qúalqúer tipo de reparaça o e/oú indenizaça o.  

2.1 NORMAS DE QUE DEVERA O SER ATENDIDAS PELOS PARTICIPANTES DE LICITAÇA O:  

2.1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, na o aceitara , sob nenhúm pretexto, 

a transfere ncia de responsabilidade da vencedora para oútros prestadores de serviço;  

2.1.2 A contratada devera  fornecer os exames, laúdos somente com a reqúisiça o da SECRETARIA 

DE SAU DE DE PRINCESA ISABEL/PB.  

 

3.0 JUSTIFICATIVA  

 

3.1. O Múnicí pio de Princesa Isabel, localizado no serta o paraibano, enfrenta úma grave 

deficie ncia na oferta de exames de imagem para súa popúlaça o, sitúaça o qúe compromete 

significativamente a qúalidade da assiste ncia a  saú de prestada aos cidada os. A aúse ncia oú 

insúficie ncia desses serviços diagno sticos tem gerado filas de espera prolongadas, dificúltando 

o diagno stico precoce de diversas patologias e retardando o iní cio de tratamentos adeqúados, 

o qúe pode agravar qúadros clí nicos e aúmentar os cústos posteriores com internaço es e 

procedimentos mais complexos. 

A realidade atúal demonstra qúe os úsúa rios do Sistema U nico de Saú de no múnicí pio precisam 

se deslocar para oútras cidades em búsca de exames essenciais como radiografias, 

últrassonografias, tomografias compútadorizadas e ressona ncias magne ticas. Esse 

deslocamento representa úm o nús adicional para a popúlaça o, especialmente para os cidada os 

em sitúaça o de vúlnerabilidade social, qúe enfrentam dificúldades financeiras para arcar com 

despesas de transporte, alimentaça o e, em algúns casos, hospedagem para acompanhantes. 

A Secretaria de Saú de do Múnicí pio tem recebido demandas crescentes por exames de imagem, 

tanto para investigaça o diagno stica qúanto para acompanhamento de tratamentos em cúrso. A 

estrútúra atúal na o consegúe absorver essa demanda, resúltando em acú múlo de solicitaço es 

me dicas na o atendidas e comprometimento dos indicadores de saú de pú blica. A sitúaça o e  

particúlarmente crí tica nos casos qúe exigem diagno stico úrgente, como súspeitas de fratúras, 

processos infecciosos agúdos, neoplasias e oútras condiço es qúe demandam intervença o 

ra pida. 
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Ale m disso, a falta de acesso adeqúado a exames de imagem impacta negativamente o trabalho 

dos profissionais me dicos qúe atúam nas únidades de saú de do múnicí pio. Sem o súporte 

diagno stico necessa rio, os me dicos ficam limitados em súa capacidade de estabelecer 

diagno sticos precisos, prescrever tratamentos apropriados e realizar o acompanhamento 

adeqúado dos pacientes. Essa limitaça o pode resúltar em encaminhamentos desnecessa rios 

para serviços de maior complexidade, sobrecarregando o sistema de refere ncia e 

contrarrefere ncia regional. 

A deficie ncia na oferta de exames de imagem tambe m contribúi para o aúmento do tempo de 

permane ncia de pacientes em únidades de pronto atendimento, agúardando resúltados de 

exames realizados em oútros múnicí pios. Essa sitúaça o gera súperlotaça o, aúmenta o risco de 

infecço es hospitalares e eleva os cústos operacionais das únidades de saú de. A resolúbilidade 

do sistema múnicipal de saú de fica comprometida, contrariando os princí pios da integralidade 

e da hierarqúizaça o estabelecidos pelo SUS. 

Do ponto de vista epidemiolo gico, a aúse ncia de exames de imagem dificúlta o monitoramento 

adeqúado de agravos a  saú de qúe necessitam de acompanhamento radiolo gico perio dico, como 

túbercúlose, doenças cardiovascúlares e oncolo gicas. A impossibilidade de realizar campanhas 

de rastreamento e programas de saú de preventiva qúe dependem de me todos diagno sticos por 

imagem representa úma lacúna importante na atença o a  saú de da popúlaça o princesense. 

A sitúaça o torna-se ainda mais preocúpante qúando consideramos o envelhecimento 

popúlacional e o aúmento da prevale ncia de doenças cro nicas na o transmissí veis, qúe 

demandam acompanhamento diagno stico regúlar por meio de exames de imagem. A aúse ncia 

de úma rede credenciada local compromete a efetividade das polí ticas pú blicas de saú de 

voltadas para essas popúlaço es especí ficas, dificúltando o controle adeqúado de condiço es 

como diabetes, hipertensa o e súas complicaço es. 

Diante desse cena rio, torna-se imperativa a contrataça o de serviços de exames de imagem por 

meio de credenciamento de empresas especializadas, com capacidade te cnica e infraestrútúra 

adeqúada para atender a demanda múnicipal. Essa solúça o visa garantir o acesso úniversal e 

eqúitativo aos serviços diagno sticos, redúzir o tempo de espera para realizaça o de exames, 

melhorar a qúalidade da assiste ncia prestada e assegúrar qúe os princí pios constitúcionais do 

direito a  saú de sejam efetivamente cúmpridos no a mbito do Múnicí pio de Princesa Isabel. 

 

4.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1 Os pagamentos sera o efetúados mensalmente, desde qúe comprovados mediante 

apresentaça o de docúmentaça o ha bil elaborada pela Secretaria de Saú de de Princesa Isabel/PB, 

com relaça o dos planto es, indicado as datas qúe devera o vir em anexo a nota fiscal.  

 

5.0 REQUISITOS GERAIS:  

 

 

PERFIL E ATRIBUIÇÕES 
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I - PERFIL DOS PROFISSIONAIS: TODAS AS PROFISSÕES 

 

1. Profissional de ní vel súperior titúlar de diploma para o cargo qúe esta  se credenciando, 

devidamente registrado no Conselho Regional de súa classe, para atúaça o nas a reas de 

regúlaça o e súporte avançado, em todos os cena rios de atúaça o.  

 

II - REQUISITOS GERAIS:  

 

1. Eqúilí brio emocional e aútocontrole;  

2. Disposiça o para cúmprir aço es orientadas;  

3. Capacidade fí sica e mental para a atividade;  

4. Iniciativa e facilidade de comúnicaça o;  

5. Destreza manúal e fí sica para trabalhar em únidades mo veis;  

6. Capacidade de trabalhar em eqúipe;  

 

III – ORIENTAÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS PROFISSIONAIS:  

 

1. Cúmprir com pontúalidade seús hora rios de chegada, com o mí nimo de qúinze minútos de 

antecede ncia;  

2. Tratar com respeito e colegúismo todos profissionais e cidada os;  

3. Manter-se atúalizado, freqúentando os cúrsos de edúcaça o continúada e congressos da a rea, 

assim como dominar o conhecimento necessa rio para o úso adeqúado dos eqúipamentos;  

4. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;  

5. Participar das reúnio es convocadas pela direça o do serviço;  

6. Ser fiel aos interesses do serviço pú blico, evitando denegri-los, dilapida -los oú conspirar 

contra os mesmos;  

7. Acatar as deliberaço es da direça o te cnica;  

 

IV – LOCAL:  

 

1. Todos os serviços de exames de imagem objeto desta contrataça o devera  ser 

obrigatoriamente realizados no territo rio do Múnicí pio de Princesa Isabel. Esta determinaça o 

fúndamenta-se em razo es de ordem pra tica, econo mica e social, úma vez qúe a realizaça o dos 

exames em local pro ximo a s reside ncias dos úsúa rios elimina a necessidade de deslocamentos 

onerosos, facilita o comparecimento dos pacientes e permite melhor articúlaça o com a rede 

múnicipal de saú de.  

2. Em caso de na o possúir sede no múnicí pio, a empresa credenciada devera  providenciar 

obrigatoriamente úm ponto de atendimento com sede fí sica estabelecida no Múnicí pio de 

Princesa Isabel, dotado de toda a estrútúra necessa ria para realizaça o dos exames e 

atendimento digno a  popúlaça o 
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VII - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:  

 

1. Estar de acordo com as exige ncias da Secretaria Múnicipal de Saú de.  

 

 

Princesa Isabel/PB, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

GABRIEL HENRIQUE DE SOUSA PEREIRA FERRAZ 

Secretário de Saúde  
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ANEXO II - MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 

 

A Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB  

COMISSA O DE CONTRATAÇA O DE PRINCESA ISABEL - PB.  

REF.: CREDE NCIAMENTO ELETRO NICO N° 006/2025 .  

 

Nome/Raza o Social: ________________________________ CNPJ/CPF:______________________________________  

Tefone:__________________  

Endereço: _______________________________________________ 

Cidade:__________________ E-mail:__________________________________________________ 

Especialidade(s):____________________________________________________________________ _ Representante 

legal:___________________________________________________________  

 

O proponente acima identificado vem reqúerer ao Prefeitúra Múnicipal de Princesa Isabel/PB, 

o credenciamento, neste ato, total concorda ncia com as condiço es estabelecidas no Edital de 

Credenciamento nº 006/2025, inclúsive com os valores e instrúço es gerais constantes na Tabela 

de Refere ncia.  

 

Para tanto, foram anexadas as docúmentaço es exigidas e prestadas as informaço es a segúir:  

Diante das informaço es acima informadas desejo participar apenas dos itens conforme dados 

abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇA O UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 

      

      

 

 ( ) – Todos os serviços constantes da Relaça o de Serviços.  

( ) – Apenas os serviços constantes do(s) item (ens.) __, __, ..  

 

Local e data  

 

Atenciosamente,  

 

-------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 

CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇA O (NOME E QUALIFICAÇA O DO (A) PROPONENTE), DECLARA para os devidos fins 

qúe:  

 

1 Declaraça o de qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas neste Edital e seús 

anexos, bem como de qúe cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça o definidos no referido 

docúmento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicaça o das sanço es cabí veis;  

 

2 Declaraça o de qúe as propostas econo micas compreendem a Integralidade dos cústos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegúrados na Constitúiça o Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 

ajústamento de condúta vigentes na data do envio das propostas, nos termos do §1º do Artigo 

63, da Lei n. 14.333/2021;  

 

3 Declaraça o para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, qúe na o 

possúi em seú qúadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho notúrno, 

perigoso oú insalúbre e menores de 16 anos, em qúalqúer trabalho, salvo na condiça o de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constitúiça o Federal;  

 

4 Na o esta  cúmprindo penalidade por inidoneidade, súspensa o oú impedimento de contratar 

com a Administraça o Pú blica.  

 

Pelo qúe, por ser a expressa o da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

 Local e data  

 

____________________________________________________________ 

Nome do representante Legal 

CPF Nº ____________ - ___ 

 

  

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

 

Página 25 de 34 

        Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 00005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025 

  

CONTRATO Nº: ..../... 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE FAZEM 

ENTRE SI, O PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRINCESA ISABEL-PB E 

_________________________________ _______, MEDIANTE 

AS CONDIÇO ES E CLA USULAS A SEGUIR 

PACTUADAS:  

 

Pelo presente instrúmento de contrato, de úm lado PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 

ISABEL - Rúa Francisco Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, CNPJ nº 08.888.968/0001-

08, neste ato representada pelo Prefeito EDNALDO DE MELO, Brasileiro, Casado, Empresa rio, 

residente e domiciliado na Aloí sio Maia, S/N - Maia - Princesa Isabel - PB, CPF nº 063.367.914-

32, Carteira de Identidade nº 1.958.003 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

oútro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 

simplesmente CONTRATADO, de acordo com o Edital de Credenciamento nº 005/2024, com 

base no art. 74, capút da Lei Federal 14.133/21 e súas alteraço es e mediante as segúintes 

cla úsúlas e condiço es:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente contrato tem por objeto a Credenciamento de empresas prestadoras de serviços 

me dicos em diversas especialidades, para atender as necessidades do Hospital Regional e 

postos de Saú de de Princesa Isabel, conforme especificaço es constantes do anexo I do edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1 - Fúndamenta-se este contrato no Edital de Credenciamento no 006/2025, e na Lei no 

14.133/2021.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 Prazo de vige ncia da contrataça o e  01 (úm) ano, contados da assinatúra deste instrúmento, 

na forma do artigo105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.2 O prazo de vige ncia sera  aútomaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, qúando o objeto na o for conclúí do no perí odo firmado acima, ressalvadas as 

providencias cabí veis no caso de cúlpa do contratado, previstas neste instrúmento.  
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CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Na o sera  admitida a súbcontrataça o parcial oú total dos serviços  

 

CLAUSULA QUINTA- PREÇO  

5.1 O valor total da contrataça o e de R$______ ( ), conforme descriça o abaixo.  

 

   

   

 

5.2 No valor acima esta o inclúí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes 

da execúça o do objeto, inclúsive tribútos e/oú impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrara o, frete, segúro e oútros 

necessa rios ao cúmprimento integral do objeto da contrataça o.  

 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referenda, anexo a este Contrato.  

 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 Os pregos inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contado 

da data do orçamento estimado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, 

X, XI e XIV)  

8.1 Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço es assúmidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seús anexos;  

8.2 Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Referenda;  

8.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorre ncia de eventúais imperfeiço es, falhas oú 

irregúlaridades constatadas no cúrso da execúça o dos serviços, fixando prazo para a súa 

correça o, certificando-se de qúe as solúço es por ele propostas sejam as mais adeqúadas  

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificadas no 

objeto fornecido, para qúe seja por ele súbstitúí do, reparado oú corrigido, no total oú em parte, 

as súas expensas;  

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execúça o do contrato e o cúmprimento das obrigaço es pelo 

Contratado;  

8.6 Comúnicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe se refere a parcela incontroversa 

da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento, qúando hoúver controve rsia 

sobre a execúça o do objeto, qúanto a dimensa o, qúalidade e qúantidade, conforme o art. 143 da 

Lei n° 14.133, de 2021  

8.7 Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execúça o do objeto, no prazo, 

forma e condigoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referenda  

8.8 Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9 Cientificar o o rga o de representaça o júdicial do Múnicí pio para adoça o das medidas cabí veis 

qúando do descúmprimento de obrigaço es pelo Contratado;  

8.10 Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a 

execúça o do presente Contrato, ressalvados os reqúerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelato rios oú de nenhúm interesse para a boa execúça o do ajúste;  

8.11 A Administraça o tera  o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

reqúerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igúal perí odo. 8.12 Responder 

eventúais pedidos de reestabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias Notificar os emitentes das garantias qúanto ao 

iní cio de processo administrativo para apúraça o de descúmprimento de cla úsúlas contratúais.  

8.13 Comúnicar o Contratado na hipo tese de posterior alteraça o do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.  

8.14 Fornecer por escrito as informaço es necessa rias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato.  

8.15 Realizar avaliaço es perio dicas da qúalidade dos serviços, apo s seú recebimento. 8.16 Na o 

responder por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo Contratado com terceiros, ainda qúe 

vincúlados a execúça o do contrato, bem como por qúalqúer dano caúsado a terceiros em 

decorre ncia de ato do Contratado, de seús empregados, prepostos oú súbordinados.  

8.17 Previamente a expediça o da ordem de serviço, verificar pendencias, liberar a reas e/oú 

adotar providencias cabí veis para a regúlaridade do iní cio da súa execúça o.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 

(art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 Realizar os procedimentos, exames e laúdos reqúisitados, conforme exige ncia editalí cia e 

contratúal  

9.2 Repetir imediatamente e a s súas expensas, qúalqúer exame qúe esteja em desconformidade 

com as especificaço es do Contratante 

9.3 Manter cadastro dos úsúa rios, assim como prontúa rios qúe permitam o acompanhamento, 

o controle e a súpervisa o dos serviços  

9.4 Apresentar, mensalmente, relato rios de atendimento e oútros docúmentos comprobato rios 

da execúça o dos serviços efetivamente prestados;  

9.5 Honrar com as datas e hora rio de atendimentos indicados pelo HOSPITAL E MATERNIDADE 

ALICE DE ALMEIDA - HMAA;  

9.6 Todos os serviços especializados devera o ser execútados na sede do HOSPITAL E 

MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA - HMAA.  

9.7 O Contratado deve cúmprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e de seús anexos, 

assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execúça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a segúir dispostas:  

9.8 Manter preposto aceito pela Administraça o no local do serviço para representa-lo na 

execúça o do contrato.  
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9.9 9A indicaça o oú a manútença o do preposto da empresa podera  ser recúsada pelo o rga o oú 

entidade, desde qúe devidamente jústificada, devendo a empresa designar oútro para o 

exercí cio da atividade.  

9.10Atender as determinaço es regúlares emitidas pelo fiscal do contrato oú aútoridade 

súperior (art. 137, II);  

9.11Alocar os empregados necessa rios ao perfeito cúmprimento das cla úsúlas deste contrato, 

com habilitaça o e conhecimento adeqúados, fornecendo os materiais, eqúipamentos, 

ferramentas e útensí lios demandados, cúja qúantidade, qúalidade e tecnologia devera o atender 

as recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia;  

9.12Reparar, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, as súas expensas, no total oú em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qúais se verificarem ví cios, defeitos oú 

incorreço es resúltantes da execúça o oú dos materiais empregados;  

9.13Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execúça o do objeto, de acordo com 

o Co digo de Defesa do Consúmidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qúalqúer dano 

caúsado a Administraça o oú terceiros, nao redúzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o oú o 

acompanhamento da execúça o contratúal pelo Contratante, qúe ficara aútorizado a descontar 

dos pagamentos devidos oú da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 9.14Efetúar comúnicaça o ao Contratante, assim qúe tiver cie ncia da 

impossibilidade de realizaça o oú finalizaça o do serviço no prazo estabelecido, para adoça o de 

aço es de contingencia cabí veis. 

9.15Na o contratar, dúrante a vige ncia do contrato, co njúge, companheiro oú parente em linha 

reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú, de dirigente do contratante oú do fiscal oú 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, para grafo ú nico, da Lei n° 14.133, de 2021;  

9.16Qúando na o for possivel a verificaça o da regúlaridade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado devera  enviar ao setor responsa vel júntamente com nota 

fiscal da prestaça o dos serviços, os segúintes docúmentos:  

1) prova de regúlaridade relativa a Segúridade Social;  

2) certida o conjúnta relativa aos tribútos federais e a Dí vida Ativa da Unia o; 3) Certida o de 

Regúlaridade Estadúal, da sede do domicilio; 

3) certido es qúe comprovem a regúlaridade perante a Fazenda Múnicipal oú Distrital do 

domicilio oú sede do contratado;  

4) Certida o de Regúlaridade do FGTS - CRF; e  

5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas - CNDT;  

9.17Responsabilizar-se pelo cúmprimento das obrigaço es previstas em Acordo, Convença o, 

Dissidio Coletivo de Trabalho oú eqúivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, tribútarias e as demais previstas em 

legislaça o especifica, cúja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.18Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer 

ocorre ncia anormal oú acidente qúe se verifiqúe no local dos serviços.  

9.19Prestar todo esclarecimento oú informaça o solicitada pelo Contratante oú por seús 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qúalqúer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

docúmentos relativos a execúça o do empreendimento.  
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9.20Paralisar, por determinaça o do Contratante, qúalqúer atividade qúe na o esteja sendo 

execútada de acordo com a boa te cnica oú qúe ponha em risco a segúrança de pessoas oú bens 

de terceiros.  

9.21Promover a gúarda, manútença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e túdo o qúe for 

necessa rio a execúça o do objeto, dúrante a vige ncia do contrato. 9.22Condúzir os trabalhos com 

estrita observa ncia as normas da legislaça o pertinente, co digo de e tica da entidade de classe, 

cúmprindo as determinaço es dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre o local dos serviços nas 

melhores condiço es de segúrança, higiene e disciplina.  

9.23Súbmeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ana lise e aprovaça o, qúaisqúer 

múdanças necessa rias nos serviços solicitados;  

9.24Na o permitir a útilizaça o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiça o de aprendiz para os maiores de qúatorze anos, nem permitir a útilizaça o do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre; 

9.25Manter dúrante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 

assúmidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o; 9.26Cúmprir, dúrante todo 

o perí odo de execúça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social oú para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislaça o (art. 116); 9.27Comprovar a reserva de cargos a qúe se refere a 

claúsúla acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaça o dos empregados qúe 

preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo ú nico);  

9.28Gúardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cúmprimento do 

contrato;  

9.29Arcar com o o nús decorrente de eventúal eqúivoco no dimensionamento dos qúantitativos 

de súa proposta, inclúsive qúanto aos cústos varia veis decorrentes de fatores fútúros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em súa proposta nao seja satisfato rio 

para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto qúando ocorrer algúm dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;  

9.30Cúmprir, ale m dos postúlados legais vigentes de a mbito federal, estadúal oú múnicipal, as 

normas de segúrança do Contratante;  

9.31Apresentar os empregados devidamente identificados.  

9.32Apresentar ao Contratante, qúando for o caso, a relaça o nominal dos empregados qúe 

adentrara o no o rga o para a execúça o do serviço. 9.33Observar os preceitos da legislaça o sobre 

a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.  

9.34Instrúir seús empregados qúanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante.  

9.35Instrúir seús empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a na o execútarem atividades na o abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qúalqúer ocorre ncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fúnça o.  

9.36Instrúir os seús empregados, qúanto a prevença o de ince ndios nas a reas do Contratante.  

9.37Adotar as providencias e precaúço es necessa rias, inclúsive consúlta nos respectivos o rga os, 

se necessa rio for, a fim de qúe na o venham a ser danificadas as redes hidrossanita rios, ele tricas 

e de comúnicaça o.  
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9.38Estar registrada oú inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.  

9.39Obter júnto aos o rga os competentes, conforme o caso, as licenças necessa rias e demais 

docúmentos e aútorizaço es exigí veis, na forma da legislaça o aplica vel. 9.40Responder por 

qúalqúer acidente de trabalho na execúça o dos serviços, por úso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resúltantes de defeitos oú incorreço es dos serviços 

oú dos bens do Contratante, de seús fúnciona rios oú de terceiros;  

 

CLAUSULA DECIMA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD  

10.1 As partes devera o cúmprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), qúanto a todos 

os dados pessoais a qúe tenham acesso em raza o do certame oú do contrato administrativo qúe 

eventúalmente venha a ser firmado, a partir da apresentaça o da proposta no procedimento de 

contrataça o, independentemente de declaraça o oú de aceitaça o expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente podera o ser útilizados para as finalidades qúe jústificaram seú 

acesso e de acordo com a boa-fe  e com os princí pios do art. 6° da LGPD.  

10.3.E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipo teses 

permitidas em Lei.  

10.4.A Administraça o devera  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de súb operaça o firmados oú qúe venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado 

elimina-los, com exceça o das hipo teses do art. 16 da LGPD, inclúindo aqúelas em qúe hoúver 

necessidade de gúarda de docúmentaça o para fins de comprovaça o do cúmprimento de 

obrigaço es legais oú contratúais e somente enqúanto na o prescritas essas obrigaço es.  

10.6.E dever do contratado orientar e treinar seús empregados sobre os deveres, reqúisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado devera  exigir de súb operadores e súbcontratados o cúmprimento dos 

deveres da presente claúsúla, permanecendo integralmente responsa vel por garantir súa 

observa ncia.  

10.8. O Contratante podera  realizar diligencia para aferir o cúmprimento dessa claúsúla, 

devendo o Contratado atender prontamente eventúais pedidos de comprovaça o formúlados.  

10.9. O Contratado devera  prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroga vel 

jústificadamente, qúaisqúer informaço es acerca dos dados pessoais para cúmprimento da 

LGPD, inclúsive qúanto a eventúal descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqúeles 

qúe se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtúal 

controlado, com registro individúal rastrea vel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, hora rio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaça o, em caso de 

eventúais omisso es, desvios oú abúsos.  

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopera vel, a fim 

de garantir a reútilizaça o desses dados pela Administraça o nas hipo teses previstas na LGPD.  

10.12. O contrato esta  sújeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, qúando indicado pela aútoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opinio es te cnicas oú recomendaço es, editadas na forma da LGPD.  
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10.13. Os contratos e conve nios de qúe trata o § 1° do art. 26 da LGPD devera o ser comúnicados 

a aútoridade competente.  

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1  

Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado qúe:  

11.2 Sera o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço es acima descritas as segúintes 

sanço es:  

a) der caúsa a inexecúça o parcial do contrato; 

b) der caúsa a inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a Administraça o oú ao 

fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo;  

c) der caúsa a inexecúça o total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 

jústificado;  

e) apresentar docúmentaça o falsa oú prestar declaraça o falsa dúrante a execúça o do contrato; 

 f) praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato;  

g) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 11.3 A 

aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclúi, em hipo tese algúma, a obrigaça o de 

reparaça o integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)  

11.4 Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cúmúlativamente com a 

múlta (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

11.5 Antes da aplicaça o da múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) 

dias úteis, contado da data de súa intimaça o (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)  

11.6 Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor do pagamento 

eventúalmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença 

sera  cobrada júdicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

11.7 Previamente ao encaminhamento a cobrança júdicial, a múlta podera  ser recolhida 

administrativamente no prazo ma ximo de 15 (qúinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comúnicaça o enviada pela aútoridade competente.  

11.8 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo qúe assegúre o 

contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capút 

e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar.  

11.9 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):  

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida;  

b) as pecúliaridades do caso concreto;  

c) as circúnstancias agravantes oú atenúantes;  

d) os danos qúe dela provierem para o Contratante;  

e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle.  
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11.10 Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, oú em oútras 

leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pú blica qúe tambe m sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, sera o apúrados e júlgados conjúntamente, nos mesmos aútos, 

observados o rito procedimental e aútoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.11 A personalidade júrí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre qúe útilizada 

com abúso do direito para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pratica dos atos ilí citos previstos 

neste Contrato oú para provocar confúsa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanço es aplicadas a pessoa júrí dica sera o estendidos aos seús administradores e so cios com 

poderes de administraça o, a pessoa júrí dica súcessora oú a empresa do mesmo ramo com 

relaça o de coligaça o oú controle, de fato oú de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contradito rio 

11.12 ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise júrí dica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 

2021)  

11.13 1O Contratante devera, no prazo ma ximo 10(qúinze) dias úteis, contado da data de 

aplicara o da sança o, informar e manter atúalizados os dados relativos as sanço es por ela 

aplicadas, para fins de públicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Púnidas (CNEP), institúí dos no a mbito do Poder 

Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)  

11.14 1As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para 

licitar oú contratar sa o passiveis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

11.15 Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resúltantes de múlta 

administrativa e/oú indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, 

total oú parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo 

contrato oú de oútros contratos administrativos qúe o contratado possúa com o mesmo orago 

ora contratante.  

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1 O contrato se extingúe qúando cúmpridas os obrigado es de ambas as partes, ainda qúe isso 

ocorra antes do prazo estipúlado para tanto.  

12.2 Se as obrigaço es na o forem cúmpridas no prazo estipúlado, a vige ncia ficara prorrogada 

ate  a conclúsa o do objeto, caso em qúe devera a Administraça o providenciar a readeqúaça o do 

cronograma fixado para o contrato.  

12.3 Qúando a na o conclúsa o do contrato referida no item anterior decorrer de cúlpa do 

contratado: a) ficara ele constitúí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas sanço es 

administrativas; e b) podera  a Administraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, 

adotara as medidas admitidas em lei para a continúidade da execúça o contratúal.  

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cúmpridas as obrigaço es nele estipúladas, oú antes 

do prazo nele fixado, por algúm dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegúrados o contradito rio e a ampla defesa.  

12.5 Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.6 A alteraça o social oú a modificaça o da finalidade oú da estrútúra da empresa na o ensejara 

a rescisa o se na o restringir súa capacidade de conclúir o contrato.  
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12.7 Se a operaça o implicar múdança da pessoa júrí dica contratada, devera  ser formalizado 

termo aditivo para alteraça o súbjetiva. 

12.8 O termo de rescisa o, sempre qúe possivel, sera  precedido:  

12.9 Balanço dos eventos contratúais ja cúmpridos oú parcialmente cúmpridos; 12.10 Relaça o 

dos pagamentos ja efetúados e ainda devidos;  

12.11 Indenizaço es e múltas.  

12.12 A extinça o do contrato na o configúra o bice para o reconhecimento do deseqúilí brio 

econo mico-financeiro, hipo tese em qúe sera  concedida indenizaça o por meio de termo 

indenizato rio (art. 131, capút, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)  

13.1 As despesas decorrentes da execúça o do presente credenciamento correra o por conta das 

dotaço es orçamenta rias especificas para o ano em exercí cio abaixo indicadas:  

DOTAÇÃO 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1 Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segúndo as disposiço es contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplica veis e, súbsidiariamente, segúndo as 

disposiço es contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Co digo de Defesa do Consúmidor - e normas e 

princí pios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1 Eventúais alteraço es contratúais reger-se pela disciplina dos arts. 124 e segúintes da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

15.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratúais, os acre scimos oú 

súpresso es qúe se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atúalizado do contrato.  

15.3 Registros qúe na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 

2021.  

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACÃO  

16.1 Incúmbira ao contratante divúlgar o presente instrúmento no Portal Nacional de 

Contrataço es Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atença o ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1 Fica eleito o Foro de Princesa Isabel - PB, para dirimir os lití gios qúe decorrerem da 

execúça o deste Termo de Contrato qúe na o púderem ser compostos pela conciliaça o, conforme 

art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. E, assim, inteiramente acordados nas cla úsúlas e condiço es 
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retro estipúladas, as partes contratantes assinam o presente instrúmento, em dúas vias, para 

qúe súrtam seús júrí dicos e legais efeitos.  

 

Princesa Isabel, __ de _____________de 2024.  

 

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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